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PI 355 /2019
PROL ETO DE LEI

(Do Sr. Deputado Leandru uróssJ

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Reciclagem de Resíduos Sólidos Orgânicos
no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica instituída. no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade da

destinação ambientalmente adequada de resíduos orgânicos por meio dos processos
de reciclagem e compostagem.

Pa/záynaáo z»7À:o. Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas jurídicas, de

direito público ou privado responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de
resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou aa:
gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 2o Fica vedada, por força desta Lei, a destinação aos aterros sanitários éi

a incineração dos resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal. ã

/l?/i:@naáo z;nüo. A vedação a que se refere o a3pz:/f deste artigo terá efeitosc$ ig
para pessoas jurídicas de direito público, pessoas jurídicas de direito privado, após lJu $b
transcurso de doze meses de vigência desta Lei. H ®

Art. 3o Para efeitos desta Lei, aplicam-se as definições constantes na Políticas

Nacional de Resíduos sólidos, estabelecida pela Lei Federal no 12.305, de 2 de agostoji
de 2010, bem como na Política Distrital de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei
Distrital no 5.418, de 24 de novembro de 2014.

Art. 4o O Poder Executivo poderá destinar áreas de sua propriedade em todas

as regiões para realização de compostagem, que atendam as especificações técnicas.

$lo - Deverão ser priorizadas, na implementação das determinações desta Lei,
as iniciativas comunitárias, coletivas ou de associações e cooperativas de catadores de
materiais recicláveis.

$2o - O gerenciamento das atívidades será acompanhado, assessorado e
viabilizado pelos órgãos responsáveis nos termos da legislação vigente.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. (l..l
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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS

PROL ETO DE LEI NO

(Do Sr. Deputado Leandro Grass)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Reciclagem de Resíduos Sólidos Orgânicos
no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. lo Fica instituída, no âmbito do Distrito Federal, a obrigatoriedade da

destinação ambientalmente adequada de resíduos orgânicos por meio dos processos

de reciclagem e compostagem.
Pa/iáynaáo z;nko. Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas jurídicas, de

direito público ou privado responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de

resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao

gerenciamento de resíduos sólidos.

Art. 2o Fica vedada, por força desta Lei, a destinação aos aterros sanitários e
a incineração dos resíduos sólidos orgânicos no Distrito Federal.

Pa/2áynaÁo {;n)co. A vedação a que se refere o café./fdeste artigo terá efeitos,

para pessoas jurídicas de direito público, pessoas jurídicas de direito privado, após o

transcurso de doze meses de vigência desta Lei.

Art. 3o Para efeitos desta Lei, aplicam-se as definições constantes na Política

Nacional de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei Federal no 12.305 de 2010, bem

como na Política Distrital de Resíduos Sólidos, estabelecida pela Lei Distrital no 5.418
de 2014

Art. 4o O Poder Executivo poderá destinar áreas de sua propriedade em todas

as regiões para realização de compostagem. que atendam as especificações técnicas.

$lo - Deverão ser priorizadas, na implementação das determinações desta Lei,

as iniciativas comunitárias, coletivas ou de associações e cooperativas de catadores de
materiais recicláveis.

$2o - O gerenciamento das atividades será acompanhado, assessorado e

viabilizado pelos órgãos responsáveis nos termos da legislação vigente.

Art. 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. r""\
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Á 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRAUS

Art. 6o Ficam definidas as seguintes diretrizes para a reciclagem de resíduos

orgânicos:

$lo Priorização de uma implementação gradativa e adequada de reciclagem e

compostagem dos resíduos sólidos orgânicos, observada a seguinte tipologia:

1. Resíduos de poda, varrição e jardinagem;

11. Grandes geradores de resíduos alimentares;
111. Resíduos domiciliares.

$2o Observância das determinações e diagnósticos do Plano Distrital de Gestão

Integrada de Resíduos Sólidos - PDGIRS;

$3o Adoção de estratégias variadas para a destinação adequada dos resíduos

sólidos orgânicos no Distrito Federal;

$4o Estímulo de iniciativas comunitárias e de associações e cooperativas na

gestão dos resíduos sólidos orgânicos;

$5o Adoção estratégias de descentralização no gerenciamento dos resíduos
sólidos no território do Distrito Federal;

$6o Incentivo à compostagem doméstica e viabilização de sistemas de coleta

domiciliar dos resíduos sólidos orgânicos, preferencialmente por meio da gestão
comunitária .

Art. 7o Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, a gestão de resíduos, assim como dos serviços e infraestrutura

urbana, são de responsabilidade dos Poderes Públicos Municipais e Distrital. Do ponto

de vista legal o mais importante marco para a questão dos resíduos sólidos é a Política

Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS - Lei 12.305 de 2010, e no Distrito Federal a
Política Distrital de Resíduos Sólidos - PDRS - Lei Distrital 5.418 de 2014.

Tanto na PNRS quanto na PDRS existe a previsão de que a responsabilidade

pela gestão de resíduos é compartilhada entre todos que fazem parte do ciclo de vida

dos produtos, incluindo fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes,

consumidores e os responsáveis pelo serviço de limpeza urbana.
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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRAUS

Segundo a legislação, "rejeitou são resíduos sólidos que, depois de esgotadas

todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos

disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a

disposição final ambientalmente adequada". Ainda segundo os artigos 36 da PNRS e
28 da PDRS "cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos: implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos

e articular com os agentes económicos e sociais formas de utilização do composto

produzido.

Neste ponto vale frisar que, no Distrito Federal, o Serviço de Limpeza Urbana -

SLU - tem duas Urinas de Tratamento Mecânico Biológico, que funcionam desde a
década de 1960 na Asa Sul e na Ceilândia. Lá, o material passa por uma espécie de

funil, que separa os recicláveis dos resíduos sólidos. A compostagem ocorre em um

pátio impermeabilizado em Ceilândia. É o único órgão brasileiro que entrega composto
do lixo com aprovação do Ministério da Agricultura, de acordo com o Diretor Adjunto

do SLU do Distrito Federal, Paulo César Reis. Entretanto, ainda segundo o diretor
adjunto, em 2017 apenas 7,25% do lixo coletado serviu para a compostagem.i

De acordo com o diagnóstico do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos - PDGIRS - do Distrito Federal2, publicado em março de 2018, o volume de

resíduos orgânicos no Distrito Federal é bastante considerável, chegando a quase 50%

do volume total conforme podemos verificar na figura 17 do PDGIRS.

l Disponível em httDs://gl.globo.com/df/distr to-fede
recolhe-18-toneladas-de-lixo-oraanico-oor-mes-no-df.ahtml. Acesso em 17.4.2019. às 15h42

2 Disponível em htto://www.se.df.gov.br/WD-conteudo/uploads/2018/Q3/PDGIRS.odf. Acesso em

17.4.2019. às 15h44. $etor Protocolo Legislativo
..PJ:..N'.:3:S:51./.DJ.Z
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Flgui'a 17 - Composição gi'aviinéti'ica de RDO para colete convencional do Distrito Federal para
amostragens de 2008. 2015 e 2016.

Ainda de acordo com o PDGIRS, as atividades de compostagem são realizadas

pelo SLU, a partir das operações nas unidades de tratamento denominadas "Unidades
de Tratamento Mecânico Biológico de resíduos sólidos" (UTMBs). Estas unidades têm

por objetivo a separação da fração orgânica dos resíduos para o tratamento por
compostagem, no caso, por sistema aberto através de leiras.

O fato é que, nos dias atuais, o Distrito Federal despende, anualmente, milhões

de reais para que uma empresa faça o transporte e o aterro da maior parte dos
resíduos orgânicos coletados, em descompasso com a legislação de regência, uma vez

que não é compostado.

Ocorre que, em detrimento da atuação do Poder Público, existem algumas ações

que vem dando um grande exemplo ao Distrito Federal de como fazer uma gestão

integrada eficiente dos resíduos sólidos urbanos, com desenvolvimento económico,
social e cultural da sociedade, com ênfase na educação ambiental e na preservação

do meio ambiente, promovendo a nova economia circular de baixo carbono.

Uma delas vem sendo promovidas pelo Instituto Ecozinha. uma organização

civil de direito privado, de interesse público e sem fins lucrativos. A sua missão é
fortalecer e divulgar o conceito de "responsabilidade compartilhada" da PNRS junto
aos seus associados e o mercado no geral. A imagem a seguir demonstra o modo de

Selar Protocolo Leçlislativo
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funcionamento da separação dos resíduos dos associados ao Instituto, bem como a

destinação de cada tipo de resíduo.3
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O resultado dessa ação traz benefícios ao meio ambiente e contribui com a

gestão adequada de resíduos sólidos no Distrito Federal. Com efeito, o gráfico a seguir

demonstra a viabilidade da compostagem dos resíduos orgânicos, desde que se

trabalhe a separação adequada dos resíduos, através da educação ambiental.

Setor Protocolo Leç)isiativo
..PZK
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retirados do sítio eletrânico do Instituto Ecozinha

.bd. Acesso em 17.4.2019, às 15h51.
3 As imagens e o gráfico apresentados foram
disponível em:
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Além dessa iniciativa do Instituto Ecozinha, outras iniciativas vêm ocorrendo,

com o objetivo de aumentar os níveis de compostagem dos resíduos orgânicos no
Distrito Federal. Nesse particular, veja-se o prometo Compostar, que recolhe restos

alimentares em casas, apartamentos e restaurantes e os transforma em adubo.

O prometo coletou, apenas em 2018, 80 toneladas de resíduos orgânicos em
todo o Distrito Federal, em parceria com 17 estabelecimentos (restaurantes, bares,

espaços como/g;#7y. casas de festas), uma escola, 70 apartamentos e 20 casas. A
coleta, o transporte e a destinação final do lixo são feitos pela própria equipe ou por

uma empresa contratada e cadastrada pelo SLU.4

A presente proposição pretende ser parte da concretização tanto da PNRS

quanto da PDRS no Distrito Federal, definindo um marco legal que seja capaz de
estimular a compostagem. uma vez que a disposição das frações orgânica e reciclável

no aterro não constitui. nos termos da lei federal e distrital, medida ambientalmente

adequada.

Para que seja eficaz em seus objetivos, a presente proposição prescreve a

proibição da destinação de resíduos orgânicos no aterro, passando a ser obrigatória,

para as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou
indiretamente. pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações
relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos a destinação

ambientalmente adequada desta fração.

' Disponível em
. Acesso em 17.4.2019, às 15h42
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Para tanto, prevê um prazo de l (um) ano para sua implementação, permitindo

às pessoas jurídicas de direito público e privado um prazo para se adequarem.

Vale frisar também que proposição semelhante foi aprovada pelo Município de

Florianópolis. A Lei l0.501 foi sancionada no dia 8 de abril de 2019 pelo prefeito Gean

Marques Loureiro.

Por flm, a competência da iniciativa para a presente proposição obedece à

prescrição inserta no inciso VI do artigo 17 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
estabelece a competência concorrente do ente federativo para legislar sobre proteção
do meio ambiente e controle da poluição. É também o que se depreende do disposto

no artigo 24, VI, da Constituição Federal.

Ademais, à luz do princípio do federalismo cooperativo, pode o ente distrital

legislar, observadas as regras gerais da Política Nacional de Resíduos Sólidos e da
Política Distrital de Resíduos, para fomentar os objetivos de tais políticas, de acordo

com as suas diretrizes, sem que isso viole as regras gerais.

Pelo exposto e pela importância da matéria supracitada, esperamos contar com

o apoio dos parlamentares para aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2019

Deptitádb LEANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade

7
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LE! NF 12:39S,.DE2 DE AGOSTO DE 2010

Bggularne11tQ
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a
Lei nQ 9.605, de 12 de' feveteiró de 1998: e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte. Leir

rITULoi

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULOI

DOOBJETOEDO CAMPO DEAPLICAÇÃO

Art. le Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento' de resíduos sólidos.
incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público' e aos instrumentos' econõm cos
aplicáveis.

$. 1g Estão sujeitas à obs.êrvâncla desta:Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado.
responsáveis, direta ou indiretamehte, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações reladonadas à
gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

$ 2g Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica

mãHM=HB:;
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial
r :q i n m ntrr\ \

CAPITULO 14

DEFINIÇÕES

Art. 3e Para os efeitos desta Lei, entende-se por

' 1 : acordo .setorial: ato de. natureza ..contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores.
d stribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vda do

\

substânciasouresíduosl ' ' ' ' - u--- -- ''---'

-, -- . lll..z área órfã' contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ouindividualizáveis;

:;.-'.:- IV :« ciclo dê vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de
matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; ' '' -' ' '-'} -,''

V - coleta seletiya: cometa de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição OU composição;
$etor Protocolo Le.gislativo
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..:.: VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e
participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos
sólidosl

Vll - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes
do Sisnama, do SNVS e. do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

Vlll :l disposição.final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros. observando normas
operacionais específicas de modo a evitar.danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos
ambientaisadvefsos; ' ' .. ' ' ~ " " '-" '

" IX,, geradores .de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, dedireito público ou privado. que geram resíduos
sólidos pormeiode suas atívidades, nelas incluídos consumo; ' ' --.' '

X .- gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas., direta ou indiretamente' nas etapas de
roleta bansporte. transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos..de acordo com plano municipal de gestão Integrada de resíduos sólidos ou
com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;

" XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos
sólidos, de fomla a considerar as dimensões política,' económica, ambiental, cultural e social, com ;ontrolesocial e sob a
premissa do desenvolvimento sustentável;

Xll - logíst ca reversa: instrumento de desenvolvimento económico e social caracterizado por um conjunto de
ações! procedimentos e meios destinados a viabilizar a cometa e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial
para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, .ou ou'tra destinação final ambientalmente
adequada;

Xlll..= padrões sustentáveis de produção e consumo: produção Q consumo de bens e serviços de forma a atender
as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida,sem comprometer a qualidade ambiental e
o atendimento das necessidades das gerações futuras;

''-:--' ' reciclagem: processo de transfomiação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades
físicas'. físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou lnovos produtos, otlservadas as
condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber. do SNVS e do Suasa;

XV - rejeitos: resíduos sólidos que. depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por
p11?:essas terno ógicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição
final ambientalmente adequadas - : ' ' 'r' ''' :''- - .'-r--'v

XVI J resíduos sólidos: material, substância. 'objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas.em
sociedade. a cuja idestinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou
self issólido, bem homo games contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tomem inviável o seu lançamento
na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em
face da melhor tecnologia disponívell

XVll - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de.vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e
-.'..."encadeadas dos fab.ricantes. importadores. distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titularesdos servlms
publicas de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de,resíduos sólidos e rqeitos
gerados. bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de
vida dos produtos, nos termos desta Lei;

.. Xvlll - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física.ou

couber do SNVS e do Suasals condições e os padfoçs .estabelecidos pelos órgãos competentes do .Sisnamá e, se

Zldã.Leino11.445.de2007. ' -' \ - '- ividadesprevistasno gd:
. XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de at

Setor Protocolo Legislativo
lg:=..:N'3SS /.2(i21.9:

N'L4Q..g

-\
TÍTULOti

Folha
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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CAPITULOI

DISPOSIÇÕES GERAIS

w8MS ml mni : x:: : n unmresíduossólidos. . -: ' '': ' ". . r '::''' ''---'

Art. 5e A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente b articula-se com a
Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela !:e]..ne 9.705,.de..2Z.de..abrILde..]999, com a . Política Federal de
Saneamento Básico, regulada pela LeLn!.1].:445..ds..2QQZ, e com a ]::gi.Da.]l:.IDZ,.dêQ de abril de 2005.

CAPÍTULO 1 1

DOSPRINCÍplOS E OBJETIVOS

Art: 6a São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos

l-a prevenção e a precaução

11 : o poluidor-pagador e o protetor-recebedor

ecõnâm ca, teclsalo sisteeml:s naegestão dos resíduos sólidos,.' qué considere as. variáveis ambiental, social, cultural.

IV - o desenvolvimento sustentávell

V - a ecoeficiência, mediante á compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços
qualificados que satisfaçâh.as necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução db impacto ambiental e
do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo. equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta;

edade:. a cdopéração entre as diferentes esferas.do poder público. o .setor empresarial e demais segmentos da
r

Vll - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos

gerador de trabalho e renda e p dom resrduocsól do reutilizável e recidável como um bem económico e do valor social.

IX : o respeito às diversidades locais e regionais;

X.='o direito da sociedade à informação e ao col4trole social;

xf a razoabilidade e a proporcionalidade
/

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
{

1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental

ambíentalmaotgeraçao redução. reuülizaçãol reciclagem e tratathento dos resíduos sólidos;. bem como disposição final

l l l
estímulo à adoção de padrões sustentáveis de'produção e consumo de bens e serviços

ambientais; adoçam. desenvolvimento e aprimoramento. de tecnologias .limpas como . turma de . minimizar impactos

V - redução do volume e da periculosidade. dos resíduos perigosos;
Setor Protocolo . Legislativo

::Zá.=N' 355. {..911 q
Folha NO..:1.1.#; :::í:::;:x:. -.www:planalto.aov.br/ccivi1 03/ Ato2007-201 0/2nl o/l ni/1 9Rn6 ht«l
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. VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados
de materiais recicláveis e recicladosl

Vll - gestão integrada de resíduos sólidos

Vlll - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com.o setor empresarial
cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;

com vistas à

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos

' X - regulandade, conti.!uidade, funcionalidade e universalizaçãd da prestação dos sewiços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos. com .adoção de mecanismos gerenciais e económicosque assegurem a
recuperação dos custos dos serviços prestados, como fobia de garantir sua sustentabilidade operam anal ê f nanceira,

XI - prioridade. nas aquisições e contratações governamentais, para

a) produtos reciclados e recicláveis

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis;

Xll integração dós catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada pelociclodevidadosprodutos; ' ' -''

/

Xlll - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produtor

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos
processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento
Dnr3rfinlir'r\' \-' ' .' \ : '

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável

CAPÍTULO l l l

DOSINSTRUMENTOS

Art. 8e São instrumentos da Politica Nacional de Rêsídiios Sólidos, entre outros

1- os planos de resíduos sólidos;

11... os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos

\ 111 - a coleta seletiva, os sistemas de logística reveja e outras ferramentas relacionadas à implementação da
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; '''. :' '' ' -- -''

J- .. ' o Incentivo à criação.e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores
de materiais reutilizáveis e recicláveis, .l ' ' ''-''-' '-'

V , o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;

- . VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas ,de
povos produtos, métodos, processos. e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e
disposição final ambientalmente adequada de rejeitost

/

Vll - a pesquisa científica.e tecnológicas Setór Protocolo Legislativo

:PZ,.N'.3S5..=/:,:,%2.1g.
Folha. N'...1..12:.á'

Vlll - a educação ambientall

IX - os incentivos fiscais. financeiros e creditíciosl

www.olanalto.aov.br/covil 03/ Atn2Qf)7.901 n/pnl nn nin l onnç h+«.
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X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológicos

XI - o Sistema Nacior\al de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir)

Xll - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);

Xlll - os conselhos de meio ambiente e, ho que couber. os de saúde

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos

XVI - os acordos setoriais

XVll no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os padrões de
qualidade ambientall '' ' ' ' '

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental

d) a avaliação de impactos ambientais

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Síníma);

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidorasi

XVlll - os termos de compromisso e os termos de ajustarÜento de conduta; XIX
consórcios ou de outras formas,de cooperação entre os entes federados.:com vistas à
aproveitamento e à redução dos custos envolvidos.

o incentivo à adoção de
elevação das escalas de

TITULOill

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS
k

$etor. Protocalõ Legislativo

JL ~':s5s,.Ü;i
Folha Na=.llã:l;êl'

Art. 9e Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos. deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não
geração: redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequadadosrejeitos. -,- - ':. ' .:l '' -''

CAPÍTULOS

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

$ 1e Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos. desde
que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. ./

$ 29 A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.serão compatíveis.com o disposto no caput e no $ 1Q deste artigo e com as demais díretrizes
estabelecidas nesta Lei.

Art. lO. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos
respectivos teMtórios, sem prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do

nama, do SNVS é do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador belo gerenciamento de resíduos. consoanteo estabelecido nesta Lei.

. l Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lêi e em seu regulamento.
incumbeaosEstados: j} ; ' , , , [ ''- -''' - '-'

1 -- promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse
comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e m crorreg ões

www.planalto.gov.br/ccivi1 03/ Ato2007-201 0/201 0/Lei/LI 2305 htm . . . ..
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nos termos da lei complementar estadual prevista no.$.3:.dQ.âE1-25..dg..çQD$111ybãQ..E9d91tê!

11 - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual doSisnama.

Parágrafo único. A atuação do Estado na comia do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Município de
soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios. '

Art. 12., A União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinih;'

0

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal
responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de
competência. na forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento.

Art. 13. Para os efeitos desta Lei. os resíduos sólidos têm a seguinte classificação

1 - quanto à origem

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas

b) .resíduos de limpeza urbana: os originários da varríção, limpeza. de logradouros e vias públicas e outros
serviços de limpeza urbanas

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas 'a' e 'b';

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados
os referidos nas alíneas 'b', 'e', 'g', 'h" e "l'; :. ' ' ''''''''

' e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos
na alínea "é';

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

conforme .definido em regulamento ou em

h) resíduos da ~.construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de
construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: ps gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados
a insumos utilizados nessas atividadesl

. j).resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e
ferroviários e passagens de fronteiras

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios

11- quanto à pericylosidade

.. - a). resíduos perigosos: aqueles que. em razão de suas características de inflamabilldade. corrosividade.
reaüvidade. toxicidade, .patogenicidade, cardnogenicidade, terâtogenicidade e mutagenicidade. apresentam sígnificat vo
risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei'regulamento ou norma técnica; '

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea 'a

:- Parágrafo único. Respeitado..o'disposto no art. ..20, os resíduos referidos na alínea 'd' do incisa l do caput. se
caracterizados como não perigosos. podem.. em razão de sua natureza, composição ou volume, ser équ parados aos
resíduos domiciliares pelo poder público municipal.

CAPÍTULOll

www.planalto.gov.br/ccivi1.034..Ato2007-201 0/201 0/Lei/LI 2305.htm
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DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seçãol

Disposições Gerais

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:

1 - o Plano Nacional de Resíduos Sólidosl

11.- os planos estaduais de resíduos sólidosl

111 - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou
aglomerações urbanas;

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidosl

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo ;único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos. bem como
controle social em sua formulação. implementação e operacionalização, observado o disposto na L:e]..na.]g.65Q. de 16 de
êbEll..dg..29Q3,enoâd:47daLeino11.445.de2007 ' . '1 '

Seção ll Setas Protocolo Legislativo

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos
--113Z.=.N'..355 ./.9s14g.
Folha NÓJãél.......... ..

AR. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério. do Meio Ambiente. o Plano Nacional de Resíduos
Sól dos, com vigência por.prazo indetemtinado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos,
tendo como conteúdo mínimo:

1 - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidosl

11 - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconõmicasl

111 - metas de redução, reutilização. reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequadas

IV - metas para oüproveitamento energético dos aaseg'agradar n
sólidos;

V - metas para.a.eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e.à emancipação económica
de matadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

VI - programasl projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

Vll - normas e condicionantes técnicas. para o acesso a recursos da União. para a obtenção de seu aval ou para o
acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade federal, qliando destinados a ações e programas
de Interesse dos resíduos sólidosl . ~

Vlll - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos;

IX - diretrizes para oplanelamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de
desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico;

X - normas e diretrizes para a disposição final. de. rejeitos e, quando couber, de resíduosl

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional. d
operacionalização, assegurado o controle social

\

as unidades de disposição final de resíduos

e sua implementação en

www.planalto.aov.br/covil: 03/ .2010/2nln/l ni/1 19Rn h
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Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilizacSo o
participaçãosocial,incluindoarealizaçãodeaudiênciaseconsultaspúblicas. . . ' ' - --'" '

Seção Ê l l

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos

os Estados derem acesso a recursos da União, ou por ela controlados. destinados a empreendimentos e serviços
relacionados à gestão de. resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades
federais de crédito ou fomento para tal finalidade. .(Vjgênsja)

$ 1g Serão priorizados no acesso aos recursos 'da União referidos no caput os Estados que instituírem
microrregiões, consoante o. $.3q.dQ..ad-25.-da-.çdns111üçãe..EedÊra!, para integrar a organização. o planejamento e a
execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. .' . r :'::''

$ 2g Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre ó acesso aos recursos da União na
formadeste artigo.

$ 3e Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme
previsto no S lo abrangem atividades de roleta seletiva.: recuperação e reciclagem. tratamento e. destinação final dos
res duos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, .de serviços de transpoRe. de sewiços' de saúde
agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordocom as peculiaridades microrregionais.- " .! ;' ' '. -----'

. .J ' Art 17. O p ano estadual de resíduos sólidos será elaborado parqvigêncla por prazo indeterminado, abrangendo
todo Q .território.do Estádó. com horizonte de atuação de 20 (vinte) anos é revisões a cada 4 (quatro) anos. é tendo comoconteúdo mínimo:

-l: diagnóstico, .jnêluída a: identificação dos principais. fluxos dê resíduos nÓ Estado e seus impactos
socioeconõmicoseambientais; , ; 't,'''f : ' :. '..., ,ç;''' '; "'''

ll-proposição de cenários;

111 - metas de redução. reutilização! reciclagem, entre outras;.com vistas a.reduzir a quantidade de resíduos e
rejeitos encaminhados para disposição.final. ambientalmente adequada;

" f . IV'- metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos
sollaos; .l : ..' : :.''. ,, :. ' '

catadores de material eii=liniaçao b recucieÍaçaio;de l:ixões. associadas à inclusão social e à emandpação,ecónõDica

]

VI .- programas, prqetos e ações para o atendimento das metas previstas

Vll - normas e con(lic onantes técnicas para o acesiã a recursos do Estado. para a obtenção de seu .aval ou para
o acesso de reêunós administradosfdireta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às anões e
programasdeinteressedosresíduossólidosl :': *..i il- ''lt; ' ; . ' .:'- -'

Vlll -.medidas para incentivar. d viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos çresíduos sólidos

' i IX : diretrizes para o planejamento e demais qtividade$ de gestão de' resíduos sólidos de regiões Metronojitan3s
aglomeraçõesurbanasemicrorregiões; l-,l.i. :): .- . - '-a--' -'-'------

É.i.h;'!=gÊ .:..g:!ii:HE'.;.g::"'';. '":' 9: '"ã.:'" '' '"--. .i'''l '. «;: "'F: '';p''''" "
XI - . previsão, em conformidade.com os demais instrumentos

zoneamento ecológico-económico e o zoneamento costeiro. de:
de planejamento territorial. especialmente o

rêjeitost zonas favoráveis para a localização. de .unidades de tmtapento de resíduos sólidos ou de dispos ção final de
-'--'"- .,: Selar Pfotocolol Legisbtivo

www.planalto.gov.br/cciviL03LAto2007-2010/2010/Lei/LI 2305.htm '''..--T'..pNo: ' 1i.
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b) áreas .degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de
recuperação ambientall

Xll - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua impleEnentação e
operacionalização, assegurado o controle social.

$ 1g Além do plano :estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de
resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.

$ 29 A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos
de ngiões metropolitanas ou aglomerações urbanas. em consonância com o prevista no $ 1Q. dar=se-ão
obrigatoriamente com a participação dos Municípios .,envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das
prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei.

$ .3g Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos
sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e estabelecer soluções integradas para a roleta seletiva, a
recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as
peculiaridades microrregionais. outros tipos de .resíduos.

SeçãolV

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos\

Art. 18. A elaboração.de plano .municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta
Lei, é condição para .o. Distrito Federal e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados.
destinados ã empreendimentos e serviços .relacionados.. à limpeza urbana e ao man.ejo de resíduos sólidos. ou para
serem beneficiados por .incentivos ou financiamentos de entidades federais de' crédito ;ou fomento:' pato tal
finalidade. .(Mgê11çja)

$ 1Q Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no capot os Municípios que

1 - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos. incluída a elaboração e
implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos
sólidos referidos no $ 19 do art. 161

11 :. implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.

associação de

$ 2d Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na
forma deste artigo.

Art: 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo

1 - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território
caracterização dos resíduos e as formas de destinação e dispiosição final adotadas;

contendo a origem. o volume. a

11 - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos
plano diretor de que trata o $JQ e o zoneamento ambiental, se houver;

observado o

111 - identificação das possibilidades de implantação de soluções.consorciadas ou compartilhadas com outros
Municípios. considerando. nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de
prevenção dos riscos ambientaisl

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos
do art.. 20:'ou'a sistema de logística reversa na forma do art.,33, observadas as disposições desta Lei é de seu
regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos Órgãos do Sisnamae do SNVS;

V -. procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza

urbana e de manejo07: 'resíduos,sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitós e observada a

Setór Protocolo Leçlislativo
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VI - indicadores de desempenho operacional e ambie.ntal dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidosl

Vll - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20.
observadas as nomias estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da
legislaçãofederale estadual;

Vlll - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização
plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público;

incluídas as etapas do

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, .a reutilização e a
reciclagem de resíduos sólidosl

XI : programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.
se ouver;

Xll -. mecanismos para a criação de fontes de negócios, 'emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos
sólidos

Xlll - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos, bem gamo ã fomia de cobrança desses serviços. observada a !::el.n!=11:445,..de..2QQZi

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras
de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente âdequadal

com vistas a reduzir a quantidade

XV; descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística
reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da .implementação e
operacionalização dos.p anos de gerenciaMento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística
reversa previstos no art. 33;

XVll - ações preventivas e corretivas a serem praticadas. incluindo programa de monitoramento

XVlll - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas contaminadas. e
respectivas medidas saneadorasl

XIX L periodícidade~de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual
municipal.

$ 1e "Q plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento
básico previsto no ad,.]9..da..LêLn!.]1:445,..de..2QQZ, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e
observado o disposto no $ 2e. todos deste artigo.

$ 2e.. Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes. o plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos terá conteúdo simplificado. na forma do regulamento.

$ 3g O disposto no S 2e não se aplica a Municípios: !
Folha N'...1..8..ãl -''integrantes de áreas de especial interesse turísticos

11 - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de
âmbito regional ou nacionall

111 - cujo terHtório abranja, total oti parcialmente, Unidades de Conservação

$ 49. A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município ou o Distrito
Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais

www nlnnnltn nnv hr/ncivil nR/ Ata9f)07.90'10/9â'l n/l ai/1 4 9QaR h+..
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integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama

forma do regulamento o do planomunícipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado para oSinir, na

im-edir a instEI "-aatência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para
competentes. grau uu a uperaçao ae empreendimentos pu ativiapaes devidamente licenciados pelos órgãos

1l Renal ÜU %U:EH H 3 ::
Seção V

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos

1 - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas 'e'. ."r. 'é' e 'k" do inciso l do art. 13

11 - ós estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: Selar Protocolo Lago.slativa

P',C 'N'.;;355 /:muq
Fo.Iha , NO..!g.ÓI, .a) gerem resíduos perigososl

. b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, cofhposição ou volume,
não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal;

Siénamal as empresas de,construção civil, nos termos do regulamento ou de nomlas estabelecidas pelos órgãos do

rez'ula--'-sponsáyeis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea 'i' do inciso l do art. 13 e. nos tempos
transporte; lu uu' ae nomlas eslaDeleclaas pelos órgãos do Sisnama e, se couber,.do SNVS, as empresas de

Suasa osresponsáveis por aüvídades agrossilvopastorié, se exigido pelo órgão competente do.Sisnama, do SNVS ou

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão
exigências específicas relativas ao pl,ano de gerenciamento de resíduos perigosos.

estabelecidas por regulamento

Art. 21 . .O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo

1 - descrição do empreendimento ou atividade

11 - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem
dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; LI ': ' ';''

o volume e a caracterização

municiplll. observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Stiasa e, se houver, o plano

www.planalto.gov.br/covil 03/ Ato2007-201 0/201 n/l üi/1 1 23nR htm
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a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos

b):definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob
responsabilidade do gerador;

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores

V - ações preventivas e corretívas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentesl

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama. do SNVS e do Suada, à reutilização e.reciclagem;

observadas as normas

Vll - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhaçla pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art
31;

Vlll - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos

IX - penodiCidade de sua revisão! observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação acargodosórgãosdoSisnama ' ' '. ' -.'''r' -'-

a. ..= $ 1e O plano de.gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestãointegrada
de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidaspelos órgãos do Sisnama do SNvS
e do Suasa.

$ 2Q A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos
implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

não obsta a elaboração a

$ 3Q Serão estabelecidos em regulamento

1 - normas sobre a:exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo.à atuação de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; ' ] '

11 - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos
para microempresas e empresas de pequeno porte. assim consideradas as definidas nos !nglSas..!:e.ll do art. :3Q da Lei

CompjgE[g111êLDe.]23, , desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos
pengosos.

Art 22 Para a elaboração. Implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos refeitos
será designado responsável técnico devidamente habilitado:' ' 3 - ''''' -'-..''-'--'

Art 23 0s responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao
órgão municipal competente,.ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades. informações completas cobre a
Implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade.

J$.1- Para â .consecução do disposto no eaput. sefn prejuízo de outras exigências cabíveis. por parte das
autoridades. será implementado sistema declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na fomla do regulamento.

$ 2e As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir. na forma do
regulamento.

Art. 24. O plano de gerenciamento de. resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental
do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do Sisnama.

$ 19 Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental
gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade munici15al competente.

a aprovação do plano de

S 2o No procesqç) de licéJiciamênto ambiental referida no 5 lg a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama.
será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em espacial quanto à disposição final ambientalmente adequadadereieitos. : ' ' .:. -':.. . .l.:(i': .' '----'

'' " . - ' \. - Setor Protoc:olo Legislativo
.j?Z:cN' .35S /..âiZh.

\
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CAPÍTULOlll

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO

Seçãol

Disposições Gera is

voltadas para assegurar .a observância da Política Nacional de . Resíduos ' Sólidos e das diretrizes e demais
determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

organização ê, prestação .direta ou indireta desses sewiços, observados o respectivo plano mtinicípal de gestão integrada
ae resiauos sollaos, a LeLn=.11:44ã,.de..2QQZ, e as disposições desta Lei e seu regulamento. ' .'

;r. «.,«:;Ü.:'h.gST;.:=Ê .=.H==.'ãE1:=.:: :2ÍL.:':.;ã:,::%::8: =%.;EH:T; ",,.. .:

M$ã EH$gMK Êgi : :: nãgB l:l
P

$ 29 Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo
poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no
$ 5v do art.19.

.-:. Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a
disponibilização adequada para.a cometa ou, nos casos abrangidos pelo art. 33. com a devolução . 'l

\

. . . Art. 29. Cabe ao poder público atuar: subsidiariamente, com..vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome
wnneclmenlo ae evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. .

ações empreend das na comia do cap pelo dana ressarcirão integralmente ?lpoder público pelos gastos deoonentés

Seção 1 1

Da Responsabilidade Compartilhada

.. .;: Art 30,' É Instituída a responsabilidade.compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. a ser implementada de
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, . importadores;.. distribuidores .e comerciantes os
consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de.msíduos sólidos. Consoante as
atribuições e procedimentos previstos nesta Seção

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos teM por objetivo

..,:,J.i:m'::'H.I'l==..ÊE=,Íl%.!H:R,.;ãÊ11,,.,E,:?::E.8.=:p""»T ':,&:'' ''T:p''""'' ;

cadeiasl prpromover o aproveitamento de resíduos só idos. direcionando:os para :a sua cadeia prodütiva ou pam outras

resíduos sólidos, çi desperdício de materiais. a poluição e.os danos ambientais;111 :-. reduzir a geração d : '= '

IV -. incentivar a utilização de insumos de menor agressividade éto meio arnbíênte e de maior sustentabilidade;

. V - estimular o desenvolvimento de mercado
reciclados e recicláveis;

a produção e o consumo de produtos derivados de.materiais

Sétor' f'ratoêolo .Legislativo
.ÊZ..iN'3511S:/ mygwww.planalto.gov.br/covil 03/ Ato2007-201 0/201 0/Lei/1 1 23n5 htm
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VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade

Vll - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental

:.,=ÜI i%81EiÜl=lg11B:'l: wà:'#l==u 'MM.!"'s:.sm::*'Ê
1 - investimento no desenvolvimento, nb fabricação e na colocação no mercado de produtos

\

ambientalmentsecadequadal a. o uso pelo consumidor à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível

seus respec avos p::) utosnformações relativas às formas de evitar. reciclar e eliminar os resíduos sólidos .associados a

,.--' llt - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente
33 u iniul iíiulentalmente aaequaaa, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na fomiado art.

grevistas n- mtmici-al '- 'dos acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações
de logística reversa. epal uu yuõtau lntegraaa ae reslauos sollaos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema

Art. .32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem

$ 1g Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam

1 - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à prótéçao do conteúdo e à comercialização do produtor

. ll - prqetadas de forma a serem reuülizadas de maneira tecnicamente viável e comfiatível com as exigências
aplicáveisaoprodutoquecontêm; ; ' ...: ,.. í« .

111 - recicladas, se a reutilização não for possível

f'' S 2g O regulamento disporá sobre'os casos em que, bor razões de ordem técnica oii económica não soi3 ViáVn
aaplicaçãododispostonocaput. , , .-,,'' .- ' ''.'''"---':"'-------'.'''yuula-'a-u-

$ 3g É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que

1 - manufatura embalagens ou fomece materiais para a fabricação de embalagens

qualqu llr- mloca em iarcula:ao embalagens,.materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados. em

n%HEllill n cine'::= $ i:W S l?:::: :
W1li38ZH ã:Xglllg gH IE:S®'t.wli,:ü.=='=

11- pilhas e baterias

111- pneusl

IV - Óleos lubrificantes. seus resíduos e embalagens;

www.planalto.gov.br/covil. >7-201 0/201 0/Lei/LI 2305. htm
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V - lâmpadas fluorescentes. de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista

VI produtos eletroeletrõnicos é seus componentes

$ 19 Na forma. do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o
poder público e o setor empresarial. os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em
embalagens plásticas, metálicas ou de.vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando. prioritariamente, o
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.

$ 2e A definição dos produtos e embalagens a que se refere o $ 1g considerará a viabilidade técnica e económica
da logística reversa. bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos

\

$ 3g Seh prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos
órgãos do Sisnama e do- SNVS, ou em acordos setoriais.e termos de compromisso firmados entre o poder público e o
setor empresarial. cabe aos fabricantes. importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os
incisos 11, 111, V e VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos l e IV dd caput e o $ 1g tomar todas as
medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu
encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:

1 - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados

11 . porlibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveisl

111 - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e
k recicláveis, nos casos de que trata o $ 1e.

$ 4Q Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos
e das embalagens a que se referem os incisos l a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística
reversa, na forma do $ 1g

$ 5g Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos
produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos $$ 3e e 4g.

$ 6g Os fabricantes e. ps importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às
embalagens reunidos ou devolvidos, .sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada. na
forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver. pelo plano municipal de gestão integrada de
resíduos sólidos.

$ 7Q Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou
termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de ativídades de responsabilidade dos
fabricantes;:im'portadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a
que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas. na forma previamente acordada
entre as partes.

$ 89 Com exceção dos consumidores. todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a
realização das ações sob sua responsabilidade.

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art
art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal.

31 e no $ 1g do

$ 1e Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados.em âmbito nacional têm prevalência sobre os
fimlados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em âmbito municipal. .(\lide.Dgçrel9..rC
9.177::de 2017} ' ç ; -: ,}

$ 2e Na aplicação de regras concorrentes consoante o $ 1e. os acordos firmados com menor abrangência
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e
termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica\' .(Vede..Dsçliele..n1.9:.!ZZ,.de.2Q.U)

Setol Protocolo Legislativo
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Art. 35. 1 Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo
resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados a:

plano municipal de gestão integrada de

1 - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados

11 - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução

Parágrafo único. O poder..público municipal pode instituir incentivos económicos aos consumidores que
participam do sistema de roleta seletiva referido no caput, na forma de lei municipal. ' '

. 36; . No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. cabe ao titular dos serviços
publicas de limpeza urbana e de manejo de resíduos sóli.dos, observado, se houver, o plano municipal de gestão
integrada de resíduos sólidos; ' ' - ' :'

1 - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços
públicosde limpeza urbana e de manejo de resíduossólidosl . : ' '''

11 - estabelecer sistema de coleta seletiva

111 . articular com os agentes económicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos
resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidosl

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do $ 7e do art. 33
mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes económicos e
sociais formas.de utilização do composto produzido; '

VI - dar .disposição..final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

$ 1e Para o cumprimento do disposto nos incisos l a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas 'ou de outras formas
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda. bem
como sua contratação.

ê:666,.de..21.de.j]iílba.ds..]9 ista no S la.é dispensável de lidtação; .rios termos do,

CAPÍTULOIV Setor Pro.tocolo Legislativo

.e.4::::r~la3ê5../Mug. ''
Folh.a N.':.ó.g ,á 'DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

Art. 37. A instalação e o. funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos
perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar,
no mínimo, capacidade técnica e económica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gérenciamento
desses resíduos. : .. ' ' , ;. : '

Art. 38: As pessoas jurídic?s que operam óom resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento
obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos.

são

$ 1g O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sísnama e Implantado de
forma conjunta pelas autoridades federais. estaduais e municipais. ' ,. ' f

$ 29 Param o cadastramento, qs pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico
pelo...gerenciamento dos resíduos perigosos. de seu próprio quadro de funcionários ou contratado devldarnente
habilitado. cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.

$ .3Q .O.cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Téêníco Federal de Atividades
r'oienclalmente poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais edo Sistema de Informações previsto no art. 12.

www.planalto aov br/covil n3/ Atn9007.901 n/9nl n/l ni/1 4 0'anR h+«.
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Art. 39., As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos
perigosos e submetê-lo ao órgão competente do .Sisnama e, se couber, do SNVS. observado o conteúdo mínimo
estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em .regulamento ou em -normas técnicas.

$ 1g O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de
gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.

$ 2Q Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38

1 - manter registro atualizado e facilmente:acessível de todos os procedimentos relacionados à implementação e à
operacionalização do plano previsto no caputl

11 - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS
e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua responsabilidades

sobre a quantidade,a natureza

111 - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos'resíduos sob sua responsabilidade, bem
como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

\

IV .-. informar imediatamente aos Órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros
relacionados aos resíduos perigosos.

$ 39 Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS. -bérá assegurado acesso para
inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de
gerenciamento de resíduos perigosos.

$49 No caso de controle a cargo de.órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o
conteúdo. a imple.mentação e a operacionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público
municipal. na forma do regulamento.

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o
órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro de responsabilidadecivil por danos causados ao meio
ambiente .ou à saúde pública. observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em
regulamento.

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento

Art.'41 . Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e
manter instrumentos e atividades voltados para promover a descontaminação de áreas órfãs.

Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de
outro ente da Federação. forem identificados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcjrão integralmente o valor
empregado ao poder público.

CAPfTULOV
Setor Protocolo Legislativo
PX., N'..355 /.JQB.

i;;il;; ,ó' :.;.::..DOSINSTRUMENTOSECONóMICOS

Art. 42. O poder público poderá instituir' medidas indutoras e linhas de financiamento para atender.
prio.ritariamente, às iniciativas de:

1 - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo

11 - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo
de vida

111 - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis fomiadas por pessoas físicas de baixa renda;

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do
inciso l do caput do art. ll . regionall

V - estruturação de sistemas de cometa seletiva e de logística reversa
www.planalto.aov.br/covil 03/ Ato2007-201 0/201 n/l ei/1 1 23ns htm
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VI - descontaminação de áreas contaminadas. incluindo as áreas órfãs

/

Vll - desenvolvimento.de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos

Vlll - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos
produtivos e ao. reaproveitamento dos resíduos.

Art. 43. No fomento ou na concessão,de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as
instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados de .acesso dos beneficiários aos créditos do
Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos.

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. no âmbito de suas competências, !poderão
instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, financeiros ou .creditícios, respeitadas as limitações da L:e!
çemplsme111aLne 1 01 , de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:

1 - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos
noterritório nacional;

11 - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida .dos produtos. prioritariamente em parceria com
cooperativas ou .outras formas de associação de catadores de materiais- reutilizáveise recicláveis fomiadas por pessoas
físicas de baixa rendam

111 - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da 1:91.Dg.]J.:=!DZ,.d9..2QQ5,'com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de serviços públicos que. envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos
incentivos instituídos pelo Governo Federal.

g

/

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Liga..GQQ12lgHB111êLD:

]g!,.d9..2QQg.(Lei de Responsabilidade Fiscal). bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as
metas e ag prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas
leis orçamentárias anuais.

CAPÍTULÓVI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos

lançamento em praias, no mar oti em quaisquer corpos hídricos

1 1 lançamento in natura a céu aberto. excetuados os resíduos de mineração

l l l queima a céu aberto ou em recipientes. instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;
/

IV - outras formas vedadas pelo poder público

$ 1e Quando decretada emergência sanitária. a queima de resíduos à céu aberto pode ser realizada
autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama. do SNVS e, quando. coube.r, do Suasa.

desde que

$ 2e Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de
mineração, . devidamente licenciadas pelo órgão competente do Sisnama. anão são consideradas corpos hídricos para
efeitos do disposto no.incisa l do caput.

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitou, as seguintes atividades

1 1

utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; Setor Protocolo .Legislativo

il:Pk.N';.353.:/.Ê©J3..
Folha' N.'..l2:6..@' .: .. : l.catação! observado o disposto no inciso V do art. 1 71

111 - criação de animais domésticos;

www.planalto.gov.br/covil 03/ Ato2007-201 0/201 0/Lei/LI 2305.htm



''\

:.'



17/04/2019 L12305

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;

V - outras atividades vedadas pelo poder público

Art 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas
características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para
tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.

TITULOiV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no $ 3e do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis.

das

Art. 51 . Sem prquízo da obrigação de. independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados. a
ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que Importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu
regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na L:ei.ng.9:6Q5.:de 1 2 de fevereiro
de..]998. que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente. e dá outras providências', e em seu regulamento.

Art; 52. A observância do disposto no caputdo art. 23 e no $ 29 do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de
relevante interesse ambiental para . efeitos do ad,.68..da..]::e]..n1.9:6Q5,..dg..]99ê, sem prejuízo da aplicação ' de \outras
sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa./

Art. 53. O S lg do art. 56 da L:S]..n1.9.6Q5..dS.J2.de..@)(en!!p..de..]99ê, passa a vigorar com a seguinte redação

"Ad. 56
:./

$.]! Nas mesmas penas incorre quem

1 - abandona os produtos ou'substâncias referidos
desacordo com as normas ambientais ou de segurança;

no caput ou os utiliza em

11 - manipula, acondiciona. armazena. coleta. transporta,. reutili4a. recicla
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em
regulamento.

ou dá
lei ou

'(NR)

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no $ 1g do art. 9g. deverá
ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei.

Art. 55. O disposto nos adg:.il6 e ]ê entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei

Art. 56. A logística reveja relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art.
implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em regulamento.

33 será

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 2 de .agosto de 2010; 189g da Independência e 122Q da República

LUIZ INÍCIO LULA DA SIL\A
Rafae} Thomaz Favetti
Guidó Mantega
José Games Temporão
Miguel Jorge
lzabella Mõnica Vieira peixeira
Jogo Reis Santana Filho
Marcio Fortes de Almeida
Alexandre Rocha Santos Padilha
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.8.2010
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LEI NO 5.418. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
(Autoria do Projeto: Deputado Joe Valle)

Dispõe sobre
Resíduos Sólidos
providências.

a Política Distrital de
outrasdá

O PRESIDEN'n DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL
pro.mulga, nos termos do $ 6' do art., 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a
seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Govemador do Distrito Rderal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: .; '' '' -----

'CAPÍTULOI
DASDISPOSIÇÕESGERAIS

AÜ. lo Esta Lei institui a Política Distrital de Resíduos Sólidos, dispondo
soore seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre os procedimentos,
as normas .e os critérios referentes à geração, ao acondicionamento. ao

Wl:B:iebREm ã;F%$i'Â
/=1?/iáyri2áo zZrzüo. As disposições desta Lei são aplicadas em consonância com

a Lei federal Ro 12.305, de 2 de agosto de 2010 - Política Nacional de Resíduos
boiiaos

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

1 - acordo setoriali ato de natureza contratual firmado entre o poder público

s f:: : n:nu =.1=Bs:x:ã::s.= ÍÉ$b#ãilÜ3
11 - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição

regular ou .irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;

; 111 r área órfã con'taminada: área contaminada cujos responsáveis nela
disposição não.sejam identificáveis ou individualizáveis; ' ' ' ' . . .''''''-'-: r-''

["r'' ''''l'''w''yuv/

s :JidlÊ8i€1;BIBE «ãls,;i«::'Êâ?m.Jvgu«:l
conforme sub constituição ou co etaside ;resíduos sólidos previamente segregados

i \ghHE iER:lmm::mll:: gçmn
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espedncas de modo a .evitar danos-ou riscos à saúde pública e à segurança e a
minimizar os impactos ambientais adversos; ' '

Vlll - disposição filial ambientalmente adequada: distribuição ordenada de
rejeitos em aterros, observadas as normas operacionais específicas de modo a evitar
danos ou riscos à saúde pública e à segurança é a minimizar os impactos ambientais
adversos;

IX -- geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito
público oli privado, que geram resíduos sólidos por meio de s.uas atividades, nelas
incluído o consumo; ' : ' : ' = -----'

., X - gerencíamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta
ou indiretamente,. nas etapas de coleta, transporte. transbordo, tratamento.

exigidos na forma desta Lei; ' . ' : "'''' '' ---'

. XI T: gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a
busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões
polít ca, económica. ambiental, cultural e social, com controlo social e sob a premissa
do desenvolvimento sustentável; . '.- ''- - '

Xll :'- logística reversa: instrumento de desenvolvimento económico e social
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinado a
vabilizar a.fo eta e a restituição dos ieshuos sólidos ao setcír empresarial, para
reaproveitamento, em seu ciclo .ou em outros ciclos produtivos, ou para 'outra
destinaçãofinal ambientalmenteadequada; : . ' ...\. , ''''

u. Xlll -- Padrões sustentáveis de p.rodução e consumo: produção e consumo
de bens e serviços de forma .a. atender às 'necessidades das atuais gerações''e
permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e. o
atendimento das necessidades das gerações futuras;

l IElãálgh$3Bhl$Hã:lH 41:g
XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descarnados,

restHtantes de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede,

il:Hlh:l IRããl$iS.:ll:ãg:Eé:H
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corpos d'águaou que exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis
em face da melhor tecnologia disponível;

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos p.rodutos:
conjunto de atribuições individualizadas dos fabricantes, dos l importadores, dos
distribuidores, dos : comerciantes, dos consumidores ê. dos titulares dos serviços
públicos de l mpezà.. urbana e'de manejo ; doÉ. resíduos sólidos, encadeadas para
minimizar o volume de resíduos sólidos erejeitos gerados, bem como para reduzir os
impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do c do de
vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVlll -- reutilização:, processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem
sua. transformação .biológicas, fÍsca õu físico-química,. observadas as condições e os
padrões estabelecidos pelos .Órgãos competentes; .' -; Í z- '

XIX '-:serviço público de limpeza Urbana e de manejolde resíduos sólidos;

conjunto de atividades previstas no art..7o da Lei federal Ro 11.445, de 5 de janeiro,

/

CAPITULOll
DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS E DOS INSTRUMENTOS

Arte.:3o São princípios da Política Distrital de ResíduosSólidós:

1,= prevenção e precaução;

11 - poluidor-pagador e protetor-recebedor;

IJI,:- visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as
variáveis ambiental, social, cultural, económica, tecnológica e de saúde pública;

IV:- desenvolvimento sustentável;

V f ecoeficiência,...lmediante a compatibilização entre o fornecimento. a
preços competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades
humanas e.tragam .qualidade de Vida ê alredução do impacto ambental e do/
.consumo de recursos ílaturais a um nível, no mínimo, equivalente à:t:opacidade de
sustentação estimada do planeta;

VI, .-- cooperação .entre as . diferentes esferas doBpoder público, o setor
empresarial e os demais segmentos da sociedade;

Vll -- responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

l ó:, Vlll . reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um
beM económico. e de valor social, gerador de .trabalho e renda. e promotor de
cidadania;

IX ; respeito às diversidades locais e regionais;

X -, direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI -- razoabilidade e proporcionalidade;

Xll -. integração da . Política Distrital de Resíduos Sólidos às políticas de
erradicação dotrabalho infantil e às políticas sociais; .'' . ' ' -: r:''''-". ,'

Setor Protocolo Leaislaiivo
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CÂMARA LEGISLAT.IVA DO DISTRITO FEDERAL

Xlll - busca da garantia de qualidade de vida das populações atuais sem
comprometer a qualidade de vida das gerações futuras;

XIV - responsabilidade pós-consumo do produtor pelos produtos .e pelos
serviços ofertados por meio de apoio a.programas de cometa seletiva e educação
ambiental.

Art. 4o São,objetivos da Política Distrital de Resíduos Sólidos

1 - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

ll -.não geração,. redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

111 - estímulo à adoção de. padrões sustentáveis de produção e consumo de
bens e. serviços;

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias .limpas como
forma de minimizar impactos ambientais;

V -- redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;

VI.= incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de
matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

Vll -- gestão integrada de resíduos sólidos;

Vlll - articulação entre as diferentes esferas do poder público e o setor
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de
resíduos sólidos;

IX- capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X.-= .regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização. da prestação
dos serviços públicos de-limpeza urbana e de manejo de resíduos .sólidos, com
adoção de mecanismos gerenciais e económicos que assegurem a recuperação dos
custos dos serviços prestados, como forma deslgarantir sua sustentabilidade
operacional e financeira;

XI - prioridade, nas aquisições e nas contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, sewiços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões
de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Xll - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas
ações que envolvam 'a responsabilidade compartilhada pelo ciclo- de vida dos
produtos;

Xlll -.\ estímulo à implementaçãoda avaliação dó ciclo de.vida do produto;

XIV 1- incentivo ao desenvolvimento de-sistemas de gestão ambiental e
empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e para o
reaproveitamento dos resíduos sólidos} incluídos a recuperação e o aproveitamento
energético;

Setof Protocolo Leyislalivo
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XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável;

XVI -; erradicação.. dos lixões, evitando o agravamento dos problemas
ambientais gerados pelos resíduos sólidos;

XVll --ampliação do nível de informações existentes de forma a integrar ao
cotidiano dos cidadãos a. questão de resíduos sólidos e a busca de soluções para ela:;.

XVlll:,- busca da autossustentabilidade económica do serviço de limpeza
urbana! por meio da criação e da implantação de mecanismos de.cobrança e
arrecadação compatíveis com a capacidade de pagamento da população;

XIX - fortalecimento de instituições para a gestão sustentável dos resíduos
sólidos com a promoção de programas de incentivo à adoção de selos verdes;

XX - compatibilização entre o gerenciamento de resíduos sólidos .e, de
recursos hídricos, o desenvolvimento regional e a proteção ambiental;

XXI - fomento ao consumo, pelos órgãos e agentes públicos, de produtos
constituídos total ou parcialmente de material reciclado; '

XXl] -- estímulo: à celebração de convênios com entidades não
governamentais com vistas à viabilização de soluções conjuntas na área de resíduos
sólidos;

XXlll - incentivo à parceria entre o Distrito Federal e as. entidades
particulares para a capacitação técnica e gerencial dos técnicos em limpeza urbana
do Governo do Distrito Federal;

XXIV..- incentivo à parceria entre o Distrito Federal e a sociedade civil para
implantação de programa de educação ambiental,..com enfoque específico para a
área de resíduos sólidos;

XXV -.fomento à criação e à articulação de fóruns e fortalecimento das
Comissões de Defesa do Meio Ambiente :'- COMDEMAS para garantir a participação
da comunidade no processo de gestão integrada dos resíduos sólidos;

XXVI vestímento em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias. de
produção limpa que não agridam o meio ambiente;

XXVll -. incentivo a programas de habitação popular para retirará.os
moradores de lixões e de inserção social dos catadores e suas famílias;

XXVlll - incentivo a programas que priorizem o catador como agente de
limpeza e de cometa seletiva;

XXIX - incentivo à prática de implantação de selos verdes por produtores em
seus produtos.

\

Arte 5o São instrumentos da Política Distrital de Resíduos Sólidos, entre
outros :

1 - os planos de resíduos sólidos;

11 - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;
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111 - a colêta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas
relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos'produtos;

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado
para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e
tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição
final ambientalmente adequada de rejeitos; '

Vll :- a pesquisa científica e tecnológica;

Vlll - a educação ambiental;

IX = os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;

X -- o Fundo Unico de Meio Ambiente do Distrito Federal - FUNAM;

XI -. o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos
- SINIR;

Xll - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - SINISA;

Xlll -: os conselhos de meio ambiente do Distrito Federal e, no que couber,
os de saúde;

XIV - os órgãos colegiados -destinados ao Controle social dos serviços de
resíduos sólidos urbanos;

XV.= o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;

XVI - os acordos setoriais;

XVll - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente
e da Política de Meio Ambiente do Distrito Federal - Lei no 41, de 13 de setembro de
1989, entre eles:

a) os padrões de qualidade ambiental;

b) a avaliação de impactos ambientais;

c) o licenciamento ambiental e a revisão de: atividades .efetiva ou
potencialmente poluidoras;

XVlll - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;

XIX ;- o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação
entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à
redução dos custos envolvidos;

o planejamento regional integrado do gerenciamento dos resíduos
sólidos;
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XXI -: os programas de incentivo à adoção de sistemas de gestão ambiental
pelas empresas;

XXll - a certificação ambiental de produtos e serviços;

XXlll - as auditorias ambientais;

XXIV .- o sistema de informações . sobre os resíduos sólidos,.no Distrito
Federal, os programas, as metas e os relatórios ambientais para divulgação pública;

XXV- a inserção de percentual de consumo de produtos constituídos total ou
parcialmente de material reciclado por órgãos e agentes públicos;

XXVI inserção de programas de reaproveítamento, reutilização e
reciclagem em órgãos públicos.

CAPITULOlll
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 6o Na gestão e no gerenciamento
observada a seguinte ordem de prioridade:

de resíduos sólidos, deve ser

1 - não geração;

11- redução;

111 - reutilização;

IV - reciclagem;

V :- tratamento dos resíduos sólidos;

VI T disposição final ambientalmente adequada d'os rejeitos.

J=\2riáynaáo zirzã:o. Podem .,.ser utilizadas tecnologias visando à recuperação
energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que haja comprovação sua
viabilidade .técnica,e ambiental e implantação de programa de monitoramento de
emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão executor da Política Ambiental
Distrita l.

Art. 7o Incumbe ao Distrito Federal

1 -- promover a gestão integrada dos resíduos sólidos .gerados no)seu
território, sem prejuízo das competências de~''controle e fiscalização dos órgãos
federais e distritais competentes,. bem como da responsabilidade do gerador pelo
gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei;

11 - promover' a integração da organização, do planejamento e da execução
das funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos
nas regiões administrativas;

lll =. :controlar e fiscalizar as atividades dos geradores. sujeitas
licenciamento ambiental pelo órgão executor da Política Ambiental Distrital.

a

Art. 8o As atividades geradoras de quaisquer tipos de resíduos sólidos ficam
obrigadas a se cadastrar junto ao órgão executor da Política Ambiental Distrital,'para
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/

fins de controle
Federal.

e in:ventário dos resíduos sólidos gerados no território do Distrito

Art. 9o Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte
classificação:

1 - quanto à origem:

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em
residências urbanas;

b):resíduos de limpeza urbana: os originários da .vãrrição, da .limpeza de
logradouros e vias públicas e de outros serviços de. limpeza urbana;

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas a e â

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os
gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas ó, ê, g, ó e.j

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas
atividades;.excetuados os.referidos na alínea c;: . ) '

f) resíduos industriais:.os gerados nos processos. produtivos e nas instalações
industriais;

g) resíduos de serviços de saúde:, os lgerados nos serviços de saúde,
conforme. defi.nido em regulamento ou 'em normas estabelecidas pelos órgãos do
Sistema Nacional de Meio Ambiente -. SISNAMA e do Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária.- SNVS; ' í\ L :-; .: -'

h) resíduos da construção civil: os gerados lem .construções, reformas,
reparos. e demolições de obras da 'construção civil; incluídos os resultantes da
preparação e da escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: . os gerados: nas atividades agropecuárias e
silviculturais, incluídos .os relacionados a insuMos utilizados nessas atividades;

j) resíduos.de serviços.de transportes: os originários de portos, aeroportos,
terminais alfandegários, .rodoviários e ferroviários e passagens .de fronteira;

k) resíduos de mineração: os:gerados na atividade. de pesquisa. extração ou
beneficiamentodeminérios; .l :.:': i\ . . $, 1]

11 - quanto à periculosidade

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de
inflamabilidade, corrosividade; natividadé,: toxicidade. .I' patogenicidade.
carcinogepicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco
à.saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma
ecnica;

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea;b.:

na/iáynaáo (Zn/ao. Respeitado o disposto no art. 15,:os resíduos referidos no
c;apz/4 1,. 4, se caracterizados como,não perigosgÉ,.' podeml' êm razão:.de sua
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natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo
poder públicodistrítal. ,

Art. 10. Ficam sujeitas a prévio licenciamento ambiental pelo órgão executor
da Política Ambiental Distrital, sem prejuízo de outras autorizações Ilegalmente
exigidas:

1 - as obras de unidades de. transferência, tratamento e disposição final de
resíduos sólidos de origem doméstica, pública e industrial;

11 - as ãtividades e as obras de cometa, transporte, tratamento e disposição
final de resíduos sólidos originados em estabelecimentos de serviços de saúde e em
aeroportos.

$ 1o Para as atividades geradoras, os pedidos de licenciamento ambiental
devem incluir a apresentação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sem
prejuízo da exigência de instrumentos de avaliação e controle.

$ 2o Os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm
autorização de transporte para outros estados da Federação após autorização ou
declaração expressa de concordância emitida pela autoridade ambiental competente
do estado receptordos resíduos.

$ 3o Os resíduos sólidos gerados em 'outros estados da Federação .somente
sâo aceite)s no Distrito Federal desde que previamente aprovados pelo Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal -:.CONAM, ouvido o órgão executor da Política
Ambiental Distrital.

Art. ll. Incumbe ao Distrito Federal fornecem.ao Órgão federal responsável
pela coordenação do TINIR todas as informações necessárias sobre os resíduos sob
sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em
regulamento federal.

CAPITULOIV
DOS PLANOS DERESÍDUOSSÓLIDOS

Art. 12. São planos de resíduos sólidos

1 - o Plano Distrital de Resíduos Sólidos;

11 -- os Planos Regionais de Resíduos Sólidos;

111 - o Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

IV - os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Pa/iáynaáo z;nüo. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de
resíduos sólidos, bem como controle social em .sua .formulação, imlilementação e
operacionalização, observado o disposto na. Lei federal no. l0.650, de 16 de abril de
2003, e no art. 47 da Lei federal no 11.445, de 2007

Art. 13. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Resíduos

Sólidos, .com vigência por prazo indeterminadol- abrangência em todo o território do
Distrito Federal, horizonte de atuação de 20 anos, revisão a cada 4 anos e o seguinte
conteúdo mínimo:
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1 - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no
Distrito Federal e seus impactos socioeconómicos e ambientais;

11-- proposição de cenários; \

111 - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a
reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para -;disposição final
ambientalmente adequada;

IV :- metas para o aproveitamento energético
unidades de disposição final de resíduos sólidos;

dos gases gerados nas/

V.- metas para a eliminação e a recuperação de lixões, associadas à inclusão
social e à emancipação económica de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis;

VI = programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

Vll ,- normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Distrito
Federal, para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados.
direta ou indiretamente, por entidade distrital, quando destinados às ações e aos
programas de interesse para os resíduos sólidos;

Vlll - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou
compartilhada dos resíduos sólidos;

IX - diretrizes para o planejamento e para as demais atividades de gestão de
resíduos sólidos de regiões administrativas;

X - normas e diretrizes para a disposição final de refeitos e, quando couber,
de resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional e distrital;

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de
planejamento territorial, especialmente o Plano Diretor de Ordenamento Territorial -
PDOT e o Zoneamento Ecológico-Económico - ZEE, de:

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de
resíduos sólidos ou .de disposição final de rejeitou;

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos
ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental;

Xll - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização de sua
implementação e operacionalização/assegurado o controle social.

$ 1o ,O Distrito Federal pode elaborar Planos Regionais de Resíduos .Sólidos,
com a participação obrigatória do poder público e da sociedade civil organizada das
regiões administrativas envolvidas.

$ 2o Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta. Lei, o
plano regional de resíduos sólidos deve atender ao previsto no Plano Distrital de
Resíduos Sólidos e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva. a
recuperação, a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos
urbanos e. consideradas as peculiaridades regionais, dos outros tipos de resíduos.
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Art. 14. O Distrito Federal deve elaborar o Plano Distrital de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos, com ç) seguinte conteúdo mínimo:

1 - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo
território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas,de
destinação e disposição final adotadas;

r

11 - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente
adequada de rejeitos, observados o PDOT e o ZEE, se houver;

111 ;- identificação das possibilidades de implantação ' de soluções
consorciadas ou compartilhadas com. municípios. da Região Integrada' de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entornou RIDE, considerando, .nos critérios de
economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos' e as formas de
prevenção dos riscos ambientais;

IV - identificação dos resíduos sólidos e .dos geradores sujeitos a plano de
gerenciamento específico, nos termos do art. 15, ou a sistema de logística reversa,
na forma do art. 26,;observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem
como as normas estabelecidas belos órgãos do SISNAMA e do SNVS;

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados
nos serviços públicos de limpeza,urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei federal no
11.445, de 2007;

VI -- indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

Vll - regras para o transporte e para as outras etapas do gerenciamento de
resíduos sólidos de que .trata o art. 15, observadas as. normas estabelecidas pelos
órgãos do SISNAMA e do SNVS e as demais disposições pertinentes da legislação
federal e distrital;

Vlll - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e à sua
operacionalização;,incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos
a que se refere o art. 15, a cargo do poder público;

IX -- programas e ações
implementação e operacionalização;

de capacitação técnica voltados para sua

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não
geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI ,- programas e ações para a participação dos grupos interessados, em
especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas dê.baixa renda, se houver;

\

Xll -- mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda.
mediante a valorização dos resíduos sólidos;

Xlll -: sistema de cálculo-dos Custos da prestação dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança
desses serviços, observada a Lei federal no 11.445, de 2007;
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XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem. entre
outras,. com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição
final ambientalmente adequada; ' ' ,I' '

XV -- descrição das formas e dos limites da participação do poder público
local na .coleta seletiva e.na logística reversa. respeitado o disposto no art. 26. e de
outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização da
implementação e da operacionalização dos. Planos de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos de que trata o art. 15 e dos sistemas de logística reversa previstos .no àrt 26;

XVll s preventivas e corretívas a serem praticadas, .incluindo programa
de monitoramento;

XVlll - identificação dos passivos ambientais relacionados aoé resíduos
sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XIX .= ,periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de
vigência do Plano Plurianual. .,

g lo O Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos pode estar
inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei federal no 11.445.
de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do seu aap(a

$ 2o A existência de Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
não exime o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão executor da Política
Ambiental Distrital.

$ 3o Além do disposto nos incisos de l a XIX do aq7t/fdeste artigo, o Plano
Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos deve contemplar ações específicas
a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública.com vistas à
utilização racional dos recursos - ambientais, ao combate a todas as .formas de
desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos.

$ 4o. Na definição.de responsabilidades na .forma do inciso Vlll do c;3PZ/f

deste artigo, é vedadg.atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos a realização. de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se
refere o art. .15 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com normas
estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e, sê couber. do SNVS.

$ 5o O conteúdo do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
deve ser disponibilizado para o SINIR, na forma do regulamento.

$.6o A inexistência do Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos não impede a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades
devidamente licenciados pelos órgãos competentes.

$ 7o Nos termos do regulamento, o Distrito Federal, .ao optar por soluções
consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, .assegurado que o
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plano interdistrital preencha og requisitos estabelecidos nos incisos de .l a xlX do
capaz deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de Plano Distrital de Gestão
Integrada de Resíduos Sólidos.

Art. 15. Estão sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento.de Resíduos
Sólidos:

1 : os geradores de resíduos sólidos previstos no art, 9o, 1, e, J; ge Á;

111 =- os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que gerem
a) resíduos perigosos;

b) resíduos .que,: mesmo ;caracterizados como não perigosos, por ''sua
natureza, composição ou volume,. não sejam equiparados aos resíduos domiciliares
pelo poder público distrital;

111 -- as$empresas de construção civil, :nos termos de regulamento ou de
normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA;

IV=- os responsáveis pelos terminais e pelas outras instalações referidas no
att. 9o: l, .Z e, nos termos de regulamento ou de normas estabelecidas pelos orgaos
do SISNAMAe, se couber, do SNvS, as empresasdetransporte; '

V -l os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão
competente do SISNAMA, do SN.VS ou do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUADA.

Art. 16. O Plano de\Gerenciamento de Resíduos. Sólidos tem o seguinte
conteúdo mínimo:

1..-t.descrição do empreendimento ou atividade;

11 - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a
origem, ó volume e a'.caracterização dos resíduos, incluindo os passivos :ambientais a
eles relacionados;

111..;, explicitação dose;lresponsáveis por cada etapa do gerenciamento de
resíduos sólidos, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA,' do
SNVS e do SUADA e, se houver, pelo Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
boiiaos;

IV -= definição dos.l procedimentos .*operacionais relativos às etapas do
gerenciamento :de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador, observadas as
normas estabelecidas. pelos órgãos dõ SISNAMA, do SNVS e do.SUADA e, se houver.
pelo Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; ': rJ '

V. -- identificação das- soluções consorciadas ou compartilhadas com outros
geradores;

vl - ações preventivas e :corrqtivas .a serem executadas em "situações, de
gerenciamento incorreto ou acidentes;
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Vll - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de
resíduos sólidos q observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA,
do SNVS e do SUASA, à reutilização e à reciclagem;

Vlll - ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, se couber;

lx
sólidos;

medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos

X - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência
da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do SISNAMA

na/iáynaÁo tZndco, São estabelecidos em regulamento:

1 - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

11 -.- critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos Planos de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos para microempresas e empresas de pequeno
porte, assim consideradas as definidas no art. 3o, l .e 11, da Lei Complementar
federal Ro 123, de ;14 de dezembro de. 2006, desde que as atividades por elas
desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.

Art. 17. Para a elaboração, a implementação, a operacionalização e o
monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, deve
ser designado responsável técnico devidamente habilitado.

Art. 18. Os responsáveis pelo Plano- de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
devem manter atualizadas e disponíveis .ao órgão«distrital .competente, ao órgão
executor da Política Ambiental Distrital e a outras autoridades,: informações
completas sobre a.. .implementação e a operacionalização do plano sob 'sua
responsabilidade.

$ ::1o .Para a consecução do disposto no c:?pz4 sem .prejuko de outras
exigências cabíveis. por parte das autoridades, deve ser implementado sistema
declaratório com periodicidade, no mínimo, anualj' na forma do regulamento.

$ 2o As informações referidas no ci#2z/fdevem ser repassadas pelos órgãos
públicos ao SINIR, rla forma do regulamento.

Art. 19. O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é parte integrante
do processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade.

Pa/iáynaáo '.z;nÀ:o. Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a
licenciamento ambiental, a aprovação :do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos cabe à autoridade distrital competente.

CAPITULOV
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO

Folha '«rç-y.2Í...:.......
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Ait. 20. O poder público,. o setor ,empresarial e a coletividade são
responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da
Política Distrital de Resíduos . Sólidos e das .diretrizes e demais determinações
estabelecidasnesta Lei e em seu regulamento.

Art: 21. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos é responsável pela organização e pela prestação direta ou indireta
desses serviços, observados o respectivo Plano Distrital de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos, a Lei federal no 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e do
seu regulamento.

Ait. 22. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 15 são responsáveis
pela implementação e pela operacional.ização integral do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 19.

$ 1o A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte.
transbordo, tratamento, destinação final de resíduos sólidos ou disposição final de
rejeitos não isenta as pessoas físicas ou 'jurídicas referidas no,art. 15 da
responsabilidade por danos que venham a ser provocados pelo gerenciamento
inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitou.

$ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 15, as etapas sob responsabilidade do
gerador que sejam realizadas pelo poder público são devidamente remuneradas

pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no art. . 14, $

Art. 23. O gerador. de resíduos sólidos domiciliares tem 'cessada sua
responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou,
nos casos abrangidos pelo art. 26, com a devolução.

Ait. 24. Cabe "ao poder público atuar, subsidiariamente., com vistas à.
minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao feio
ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.

/i2riáynaÁo (inÀ:o. Os responsáveis pelo dano devem ressarcir integralmente o
poder público pelos gastos decorrentes das anões empreendidas na forma do c:3pz/E

CAPITULOVI
DA RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA

Art. 25. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os
fabricantes, os importadores, os distribuidoras, os comerciantes, os consumidores e
o titular do serviço público de limpeza urbana.e de manejo de resíduos sólidos,
consoante :as atribuições e os procedimentos previstos na Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

Pa/iáynaáo zZnüo. A responsabilidade compartilhada pelo. ciclo de vida dos
produtos tem por objetivo:
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1 - compatibilizar interesses entre os agentes económicos *e sociais, bem
como entre os processos de.gestão empresarial e mercadológica e os de gestão
ambiental, desenvolvendo estratégias sustentáveis;

11 -- promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a
sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas;

111 -- reduzir a geração de resíduos sólidos,~ o desperdício de imateriais, a
poluição e os danos ambientais;

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio
ambiente e de maior sustentabilidade;

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de
produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis;

VI 1- propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e
sustentabilidade;

Vll r- incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.

Art. 26: São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística
reversa, mediante retorno dos produtos, após o uso .pelo consumidor, de forma
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, os fabricantes, os importadores, os distribuidores e os comerciantes de:

1 .- agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos
cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de
gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas
estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA ou em -.normas
técnicas;

11 - pilhas e baterias;

111 - pneus; ':

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI.L produtos eletroeletrõnicos e seus componentes. ;

$ 1o Na .forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos
de.compromisso firmados entre o poder-público e o setor empresarial, os sistemas
previstos no a3puf são estendidos a produtos comercializados em embalagens
plásticas, metálicas ou de vidro e aos demais produtos e embalagens, considerados.
prioritariamente, o.grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio
ambiente dos resíduos gerados.

$ 2o A definição dos produtos e das embalagens.a que se refere o $ 1o
considera a viabilidade técnica e económica da logística revérsa, bem como o grau e
a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerador.

g. 3o.Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento,
em normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e .do SNVS ou em acordos

Setor Protocolo Legislativo
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setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o ,setor
empresarial, cabe aos fabricantes, aos importadores, aos distribuidores e aos
comerciantes dos produtos a que. se referem os incisos 11, 111, V.é vl ou dos
produtos e das embalagens a que se referem os incisos l e IV do capafe o $ 1o
tomar todas as medidas necessárias para assegurar- a implementação e a
operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o
estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:

1 - implantar. procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;

11 - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;

lll -' atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o $ 1o

g 4o Os t:onsumidores devem efetuar a devolução, após o uso, dos produtos
e das embalagens a que se referem os incisos de; ] a V] do c;?par.e de outros
produtos ou embalagens objetos de logística reversa, na forma do $ 1o, aos
comerciantes ou aos distribuidores.

$ 5o Os comerciantes e os distribuidores devem efetuar a devolução aos
fabricantes ou aos importadores dos produtos e das embalagens reunidos ou
devolvidos na forma dos $$ 3o e 4o

$ 6o Os fabricantes e os importadores devem dar destinação ambientalmente
adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos e' encaminhar:o
rejeito para disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo
órgão executor da Política Ambiental Distrital e, se houver, pelo Plano Distrital de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

$ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo decompromisso firmado com o setor
empresarial, »encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, dos
importadores, dos distribuidores e dos comerciantes nos sistemas de logística reversa

idos produtos e das .embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder
público devem ser devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre
as partesa

$ 8o Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de
logística reversa devem manter atualizadas e. disponíveis ao órgão distrital
competente e a outras autoridades. informações completas sobre a realização das
ações sob sua responsabilidade.

$ 9o A implantação de sistemas de logística reversa deve observar os demais
procedimentos previstos na Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 27. Sempre que estabelecido sistema de cometa seletiva pelo Plano
Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e na aplicação do art.. 26, os
consumidores são obrigados a:

l
gerados;

acondicionar adequadamente e deforma diferenciada os .resíduos sólidos

Setor Protocolo Legislativa
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11 .:- disponibilizam' adequadamente
recicláveis para coleta ou devolução.

os resíduos sólidos reutilizáveis ? e

Pa/iáynaÁo t;nüo. O!~poder-. público ;distrital . pode instituir incentivos
económicos aos consumidores que participam do sistema de cometa seletiva referido
no c;?pz/C na forma de lei.

Art.. 28. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos, observado, se houver, õ..Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e dé manejo de
resíduos sólidos:

1 - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e
recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
soiiaos;

11 - estabelecer sistema de coleta seletiva;

lll -:.articular com os agentes económicos e sociais medidas para viabilizar o
retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos
serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

IV :-.. realizar .as atividades definidas por..acordo setorial ou termo de
compromisso na forma do art.'26; $ 7o, mediante a devida remuneração pelo setor
empresarial;

V - implantar sistema de. Compostagem para resíduos sólidos orgânicos e
articular com os agentes económicos e, sociais formas de utilização do .composto
produzido; :.''

VI :- dar disposição final ambientalmente adequada aos Iresíduos e aos
rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos. '- :.

$ 1o Para o cumprimento do disposto nos incisos de l a IV do ci?pz/C o titular
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos deve
priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de
associação de catadpres de materiais.reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas
físicas de baixa renda, bem como sua contratação.

$ 2o A licitação para a contratação prevista no $ 1o é dispensável;,nos
termos do art. 2f, XXVll, da Lei federal no 8.666, de 21 de junhÓde 1993.

CAPITULOVll
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

Art. 29. A.instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade
que gere ou opere com resíduos perigosos:'somente podemtser autorizados. ou
licenciados palas ~autoridades competentes se o responsável comprovar.. no mínimo,
capacidade técnica. .e.:ecónâmica, além de condições para prover os cuidados
necessários ao gerenciamento desses resíduos.

Art. 30. As pessoas jurídicas. que operam com reshuos.:perigosos, em
qualquer fase do seu gerenciamento,. são obrigadas'a se càdastrar no Cadastro

Setof Protocolo Legislativo
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Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; obsewadas ás exigências previstas
na Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Art. 31. As pessoas jurídicas referidas no art. 30 são obrigadas a elaborar
Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos e submetê-lo ao órgão competente
do SISNAMA.e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no
art. 16 e as demais exigências previstas em regulamento ou em normas técnicas.

$ 1o O Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos a que se refere o
aapz/f pode estar inserido no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.a que se
refere o art. 15.

$ 2o Cabe às pessoas jurídicas.referidas no art. 30

1 - manter registro,.. atualizado e facilmente acessível de
procedimentos relacionados à implementação. e à operacionalização
previsto no ç;?puZ;

todos os
do plano

11 - informar anualmente ao órgão executor da Política Ambiental Distrital e,
se couber. ao SNVS, a quantidade, a natureza e a destínação temporária ou final dos
resíduos sob sua responsabilidade;

111 .-- adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos
resíduos. sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

IV : informar imediatamente aos órgãos competentes a ocorrência de
acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

$ 3o Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do SISNAMA e do
SNVS,: é assegurado .acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos
relacionados à implementação e à operacionalização do Plano de Gerenciamento de
Resíduos Perigosos.

$ 4o No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do SISNAMA e
do SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operar:ionalização
do plano previsto no ci3pz/f são repassadas ao poder público distrital, na forma'do
regulamento.

Art. 32. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividadeé que
operem com resíduos perigososro órgão executor da Política Ambiental Distrital pode
exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio
atnbiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites
máximos de contratação fixados em regulamento.

/ia/iáynaáo z;nüo.. O disposto no c:?puf deve considerar o porte da empresa,
conforme regulamento..

Art. 33... Os resíduos sólidos: provenientes de aeroportos e. terminais
rodoviários e ferroviários devem atende.r 'às normas aplicáveis da Associação
Brasileira de Normas Técnicas : ABNT e às condições estabelecidas pelo orgao
formulador das políticas ambientais distritais, respeitadas as demais normas legais
vigentes.

/
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Ait. 34. Os resíduos sólidos provenientes de serviços de saúde portadores
de agentes patogênicos devem ser adequadamente acondicionados, Conduzidos em
transporte especial e ter tratamento e destinação final adequados, atendendo às
normas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas -- ABNT e às
condições estabelecidas pelo órgão formulador das políticas ambientais distritais,
respeitadas as demais normas legais vigentes. /

CAPITULOVlll
DOSINCENTIVOS

Art. 35. O poder público distrital pode instituir medidas indutoras e linhas de
financiamento para atender, prioritariamente. às iniciativas de:

1 - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo
produtivo;

11 - desenvolvimento de.produtos com menores impactos à saúde humana e
à qualidade ambiental em seu ciclo de vida;

111 - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizávêiê e
recicláveisformadas por pessoas físicas de baixa renda;

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter
inter-regional, nos termos do art. 7o, ll;

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órHs;

Vll - desenvolvimento de pesquisas
aplicáveis aos resíduos sólidos;:

voltadas para tecnologias limpas

Vlll : =-.. desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental .e empresarial
voltados para a melhoria dos processos produtivos e para o reaproveitamento dos
resíduos.

Art. 36. O Distrito Federal, no âmbito de sua competência, pode instituir
normas com o objetivo de conceder incentivos. fiscais, financeiros ou creditkios,
respeitadas as limitações da Lei Complementar federal Ro 101, de 4 de maio de 2000
- Lei de Responsabilidade Fiscal, a:

1 - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à
reciclagem de resíduos sólidos;

1+ -: projetos relacionados à- responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtor,
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de
baixa renda;

111

relacionadas
empresas dedicadas à limpeza urbana e às atividades a ela

CAPITULOIX
DASPROIBIÇÕESEDAS PUNIÇÕES

Setor Protocolo Legisla.uivo

E.Jé...:N'.35..5./.á2Ja.
Ê;ãá N'-g8.#..=-.-.....





21

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 37. O ,acondicionamento,. a coleta, o transporte. o tratamento e a
disposição final dos resíduos sólidos se processam em condições que não tragam
malefícios 'ou inconvenientes à saúde, ao bem-estar público e ao meio ambiente.
sendo expressamente proibido:

l - lançamento e disposição a céu aberto;

11 - queima ao ar livre ou em instalações, caldeiras ou fornos não licenciados
para essa finalidade;

lll -- lançamento ou disposição em mananciais e. em suas áreas de
drenagem, - cursos d'água; lagoas, áreas de~ várzea, terrenos baldios, cavidades
subterrâneas, poços e cacimbas, mesmo que abandonadas, em áreas de preservação
permanente e em áreas sujeitas à inundação com períodos de recorrência maiores
que 100 anos;

IV - lançamento em sistemas de drenagem de águas pluviais, esgoto,
eletricidade e telefone, bem como em bueiros e assemelhados;

V - infiltração no solo/-sem projeto aprovado pelo órgão executor da política
distrital de meio ambiente; .. -

Õ

VI - disposição de resíduos sólidos em locais não adequados; em áreas
urbanas ou, rurais;

Vll t armazenamento em edificação inadequada.

$ 1o Em situações excepcionais de emergência, o Órgão executor da política
distrital de meio ambiente pode autorizar a queima de resíduos ao ar'livre ou outra
forma de tratamento que utilize tecnologia alternativa.

$ 2o A acumulação temporária de resíduos sólidos de qualquer natureza
somente é tolerada mediante autorização do órgão executor da política distrital de
meio ambiente.

$ 3o Para os fins previstos no $ 2o, entende-se por acumulação temporária a
manutenção e o controle de estoque de resíduos.gerados, até sua destinação final,
em conformidade com as normas técnicas específicas definidas pelo órgão executor
da política distrital de meio ambiente.

Art. 38: São proibidas, rias áreas dedisposição final de resíduos ou refeitos,
as seguintes atividades:

1 .- utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;

11 - catação, observado o disposto no art. 13, V;

111 nação de animais domésticos; Setõr Protocolo [.eçlis]ativo
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Folha N' .#g ,ÓIIV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;

V - outras atividades vedadas pelo poder público.

Art. 39.:Constitui infração, para efeito desta Lei, toda ação ou omissão que
importe a inobservância de preceitos nela estabelecidos e a desobediência a
determinações dos regulamentos ou das normas dela decorrentes.
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Art. 40. Sem prejuízo de sanções Civis. e penais, as atividades geradoras,
transportadoras e executoras de acondicionamento, tratamento ou disposição final
de resíduos sólidos.que infrinjam o disposto nesta Lei ficam sujeitas às seguintes
penalidades administrativas aplicadas pelo órgão executor da Política Ambiental
Distrita lri

1 - multa simples ou diária, correspondente, no mínimo, a R$5.000,00 e, no
máximo, a R$5.000.000,00, agravada no caso de reincidência específica;

' ll - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo
Poder Público;

111 - perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimento oficial de crédito;

IV.- suspensão da atividade;

V - embargo de obras;

VI - cassação de licença ambiental

P\?/záynaáo zif7À:a. Os valores das multas previstos no inciso l são reajustados
anualmente com base no índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, medido pela
Fundação Getúlio Vargas, ou em outro índice que venha a substituí-lo.

CAPITULOX
DAEDUCAÇAOAMBIENTAL

Art. 41: Para os efeitos desta Lei, educação ambiental deve ser entendida
na forma prevista na Lei federal no 9.795, de 27 de abril de 1999.

Art. 42. As políticas de ensino relacionadas à educação formal e não formal
devem tratar da temática dos resíduos sólidos nos programas curriculares e nos
cursos nos diversos níveis de ensino, por meio de transdisciplinaridade, bem como
nos demais níveis de ensino público e privado. '

Art..43. Os programas de educação não formal devem prever a capacitação
contínua de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, além da sociedade civil
como um todo. i

Art. 44. A formação .continuada de professores de todas as áreas deve
contemplar a temática .dos resíduos sólidos.

Art. 45. As campanhas de educação ambiental voltadas para a sensibilização
da sociedade sobre a questão dos resíduos sólidos devem utilizar-se dos mais
üariâdos mei.os, tais como rádio e televisão, meios de transporte público,,instituições
públicas, porta em porta com uso materiais explicativos, podendo valer-se, inclusive,
de palestras e ações culturais.

Art. 46.' As campanhas educativas relacionadas à temái:ica dos: msíduos
sólidos devem ser elaboradas em conjunto com o órgão executor da Política Distrital
de Educação Ambiental e do órgão responsável pela limpeza urbana.

Art. 47. O Distrito Federal deve. incentivar estudos, projetos e programas
que enfoquem problemas sanitários; socioeconómicos e ambientais,. estimular e
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desenvolver, direta e indiretamente,~ pesquisas científicas fundamentais e aplicadas
coma o objetivo de identificar ..e estudar problemas;-ambientais .,e desenvolver
produtos,: processos, modelos e sistemas de significativo interesse ambiental,
económico e social.

CAPITULOXI
DASDISPOSIÇOESFINAIS

Art. 48. As ações de fiscalização visando ao cumprimento das .disposições
desta Lei, do seu regulamento e das demais normas destes decorrentes são de
responsabilidade do órgão executor,da Polkica Ambiental Distrital, no limite de suas
atribuições,..da Vigilância Sanitária e da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
respeitadas suas especificidades e competências.

Art. 49.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 50.:' Revogam-se as disposições em contrário e a Lei no 3.232, de 3 de
dezembro de 2003.

Brasília, 27 de novembro de 2014
DEPUTADO WASNY' DE ROURE

Presidente

Este texto não substitui o publicado no DiáFã) C»?2:ia/ c&) D&zz#o /bdena4 de lo/12/2014
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Assessoria de Plenário e Distribuição

CAMAnA
LEGISLATIVA

6
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 355/19 que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade da Rec/c/agem de Res/duos SÓ//dos Orçam/cos no Distrito
Federal"

Autoria: Deputado(a) Leandro Grass(REDE)

Ao SACP, para conhecimento e providências protocolares,

informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT

(RICA art. 69-B, "j"), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF(RICA

art. 64, 11, "a") e, em análise de admissíbilidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 24/04/19

M9l&ELO FREDERICO M. BASTOS
/' Matrícula 13.821

Assessor Legislativo

$etor Protocolo Lcçlislativo

P.:4::
1;=i=''N':h.g:.Á.


